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REQUERIMENTO Nº 002/2021 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o douto Plenário, observadas as 

formalidades legais de praxe, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal 

Competente as seguintes informações a esta Casa de Lei:  

 

 Quais os motivos ou justificativas pelo não cumprimento da Lei de Nº 2.670/20 

(dispõe sobre afixação informativa de locação em todos os imóveis utilizados 

pela Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica, no âmbito do Município 

de Jaguariúna) em sua totalidade até o presente momento? 

 

 Quais as secretarias responsáveis pela aplicação da Lei de Nº 2.670/20 e 

servidor incumbido de tal tarefa? 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Antes de necessário, é direito e dever do Vereador tomar conhecimento de 

informações que condigam diretamente com o interesse público. 

 Esta propositura se faz necessária visto que a lei de Nº 2.670/20 foi 

sancionada e promulgada pelo Senhor Prefeito Marcio Gustavo Bernardes Reis, no dia 

07 de janeiro de 2020, porem nos dias de hoje é notório o descumprimento da presente 

Lei em vários imóveis locados pelo Poder Executivo. 

O fato é que as questões ora requeridas são de extrema Importância para o 

exercício das funções fiscalizadoras do Vereador e como representante do Poder Legislativo, 

sinto-me na obrigação de informar a população sobre todas as questões pertinentes relativas 

ao meu mandato. Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa enviará a informações o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador, 04 de janeiro de 2021. 

As.) VEREADOR ROMILSON SILVA – DEM 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 02 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de fevereiro de 2021.  

  

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 


